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TERRA INDÍGENA: Agua P re ta^ In a r i

(.declara(.'Ho do ocuparão! 

GRUPO INDÍGENA: Apurinã 

LOCALIZAÇÃO: Município do Pauini/AM

Senhores. M jjústrof»*...... .....  , v

0 Grupo do Trabalho . in s t i tu íd o  na forma do A rt .  3? c Parágra 

fo 19, do Dec.. n<? VM .9-15 / B7 , npos examinar a proposta  da Pundação Nacional do 

índ io ,  sobre a d e f in iç ã o  de l im i te s  da T erra  Indígena AGUA PRETA/1NARI, loca 

l izad a  no Município de Pauini., no Estado do Amazonas, vem ap resen ta r  o seu 

r a r e c e r ,  observadas as d isp o s içõ es  da Lei 6 .001/73, consideradas as determina 

ç5cs do r e t ro c i t a d o  Decreto.

I -  CONSENSO HISTÓRICO

Os índ ios  APURINÃ, p e r ten cen te s  ao tronco l in g l l í s t ic o  Aruak, 

habitam desde tempos imemoriais a bacia do r io  Purus. Através dc m ú ltip las  

fontes b i b l i o g r á f i c a s . tem-se conhecimento de que, ao longo de toda a sua ex 

tensão e de seus t r i b u t á r i o s ,  localizavam -se v a r ia s  nações indígenas, falando 

quarenta ou mais d i a l e t o s ,  to ta l iz a n d o  população estimada cm 40.U0U pessoas 

(Antonio T ere ira  L ab re ) . Dessas, algumas desapareceram completamente, enquan 

to o u tra s  r e s i s t i r a m  bravamente, como os APURINÃ que, graças ao seu c a r á te r  

g u e r re i ro ,  souberam impor-se ao invaso r ,  mantendo sua au to -d e ten u in ação ; con 

sequentemente não se su je i ta ra m ,  como m uitos, ã p r á t i c a  dos "desci.mentosM,pa 

ra serem u t i l i z a d o s  como mão-de-obra escrava n ecessá r ia  ao sistema econômico 

que se in s ta la v a  na Amazônia, baseado na ex tração  das "drogas do s e r tã o ” , sob 

a au toridade  do poder temporal da Igrejía, mais preocupada em c o n so l id á - lo  de 

f in it iv am en te  do que conver te r  oqueles gen tios  a fé  c r i s t ã ,  missão que lhe 

fo i  a t r ib u íd a  p e la  Coroa Portuguesa. • 1 »■

Convem s a l i e n t a r  que o c a r á t e r  g u e r re i ro  dos APURINÃ não era 

^Etír^gido somente co n tra  o " in v a so r" ,  m s '  também co n tra  grupos indígenas inimi 

gos que com e le s  d ividiam  o mesmo h a b i t a t . A guerra para oqiovo APURINÃ, além 

de se r  uma questão p$/t\ít/ca, desempenhava importante função em sua e s t ru tu r a
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s o c ia l ,  a t rav és  dos combates i n t e r  e e x t r a - t r i b a i s .  Uessa maneira, a guerra 

traduz ia  mais a afirmação da supremacia masculina dentro  de sua organização do 

que um fim em s i  mesma, como pensavam os v ia j a n te s  da época, os prim eiros a 

v islum brar o aspecto continuo dos grupos indígenas que povoavam c que ainda 

povoam, de forma e s p a rs a ,  o r io  Purus e seus t r i b u t á r i o s .

O riginalm ente, as expedições determinadas pelo governo impe 

r i a l  tinham a missão de d e sco b r ir  um istmo que l ig a s s e  o r io  Purus ao Madei  ̂

r a ,  a fim de in te g ra r  os a tu a is  listados do Amazonas c Mato Crosso a B o lív ia ,  

v ia b i l iz a n d o  assim a produção amazônica. A prim eira  expedição, datada de 18bl 

e comandada por Manoel Urbano, propôs^se.. a ..consecução , de t a l  o b je t iv o ,  tendo 

alcançado trechos do Purus e a f lu e n te s  nunca dantes  navegados por não - índ ios ,  

deparando-se a p a r t i r  do a f lu e n te  Ituxi. com L7 a ld e ia s  APURINÃ c 1)2 JAMAMADY, 

a fo ra  outros grupos, depois mencionados pela  expedição comandada por S ilva  

CouLinho, que re lac ionou  seus a f lu e n te s  mais importantes com os grupos indíge 

nas que os habitavam.

-  APURINÃ do r i o  P ac iã ,  d i z i a  e le  se r  a guerra " . . .  um elemento de vida" que 

os induzia com frequênc ia  ao reencontro  com os seus v iz in h o s ,  os C0TAM1X1 

(CATAUIXI);

- Pouco acima da foz do r io  S e p a t in i ,  " . . .  e x i s te  uma a ld e ia  IIYPUR1NÀS", c i r  

cunstancialm cnte acomunada aos PAUMAR1 em defesa de seu t e r r i t ó r i o  con tra  

as incursões b e l ic o sa s  dos QUARANÃS.

Ampliando esse  a spec to ,  pode-se v i s u a l i z a r  ou tros  a f lu e n te s  do 

Purus, c i tad o s  em 1868 por Chandless, geógrafo da Real Sociedade de Geografia 

tle Londres, que d e f in iu  as p r in c ip a i s  coordenadas astronômicas do r io  lhjrus, 

afirmando que " . . .  acima do r i o  Sepatynin (Sepatini.) e d es te  a t é  o r io  llyacu 

(.Japu), cerca de 300 milhas ( . . . ) ,  ao longo d es te  ri.o es tende-se  a t r i bo  Ilypu 

r.inãs, a mais numerosa, g u e r re i r a  e formidável do r i o  Purus". Continua e le :

- No " r io  Auiciman (Acimã); pequeno: tem duas malocas de llypurinãs;

- Rio Tomihan (Tumia): tem malocas de llypurinãs ( . . . ) ;

- B a rre ira s  de Quicia: há n e s te  lu g a r  uma maloca de llypurinãs, d i r ig i d a  pelo 

Tuxaua Cauacanary (que es tev e  em companhia de Urbano): e d ó c i l  e in teligen.

t c  j  i  i ,  i . . i i  I .

- Lago de S ia r ihan :  r e g u la r ,  tem duas malocas de llypurinãs, uma .das quais f i

p a n a r a  o i n t e r i o r ;  «

o Mamoriá grande: ex tenso ,  água p re ta  ( . . . ) .  Pouco acima'da foz es tão  t r ê s  

malocas de llypurinãs e na p a r te  su p e r io r  o u tra s  t r ib o s  de llyaiuamadys;

- bago de Mataripuá: rÁ iu b rr ,  tem uma maloca de llypurinãs;



- Rio Seruiny (S e ru in i ) :  pequeno Caminhando-se uin d ia  acima da foz en

c o n tra -se  uin a f lu e n te  na margem d i r e i t a ,  onde existein duas malocas de Hypu' 

r i n a s ;

- Lago de llynahary ( I n a r i ) :  tem unia maloca de llypurinãs;

-  B a rre ira s  de Ilyamerheary: daqui partem dois caminhos para o cen tro ;  o p r i  

meiro conduz a duas a ld e ia s  de Ilyamamadys e o segundo, ao lugar  de Terrhuara 

(P au in i) ,  onde e x i s te  unia maloca de llypurinãs;

- Rio Jau iny  Ha s e i s  malocas de Hypurinas, a t é  9 d ias  de viagem r i o

acima;
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-  B a rre i ra s  do Chucuriham: tem unia maloca de llypurinãs;

-  Igarapé Anury: tem muitas ntalocas de llypurinãs; caminho que conduz à maloca 

C ataquiry ,  de llypurinãs, que f i c a  nos campos e a o i to  horas de viagem dá 

margem do Purus;

-  B a rre ira s  do Camareté: tem uma maloca de llypurinãs;

-  B a rre ira s  de Cachapã: tem uma maloca de llypurinãs;

-  Riò Hynauiny C Inau in i) : na foz es tão  duas malocas de llypurinãs, e p a ra  o in  

t e r i o r  o u tra s  muitas Hyamamadys;

- Maloca de llypurinãs sobre uma b a r r e i r a ;

- B a r re i ra s  de Putucunham: onde e x i s te  uma a ld e ia  de llypurinãs

i i  -  Area proposta pela funai

A area  d e l im itad a  pe lo  Grupo de Trabalho i n s t i t u íd o  p e las  Por 

t a r i a s  N? 1347 e 1481/86, apresen tava uma s u p e r f íc ie  de 1.38,500 ha. Entre tan  

to ,  apos o levantamento re a l izad o  p e la  Equipe Técnica -  P o r t a r i a  N? 0583/88, 

que adequou a p roposta  aos termos dos Decretos n?s 94.945 e 94.946/87, e e s tu  

dos p o s te r io r e s ,  r e a l iz a d o s  p e la  FUNAI e SG/CSN, f icou  d e f in id a  uma a rea  com 

su p e r f íc ie  de 100.000 h a . ,  com perím etro  aproximado de 190 km, compreendendo 

as ã reas  das a ld e ia s  São F ranc isco ,  no r i o  Agua P re ta  e Nova Esperança, no 

r i o  I n a r i ,  assegurando as t e r r a s  efe tivam ente  u t i l i z a d a s  por essas  comunida 

des para  o e x t ra t iv ism o ,  caça e pesca.
• *  t ,

A c r iação  da FLONA MAMORIA, com s u p e r f íc ie  de 146.000 h a . ,  aí>

1à a e ssa  a r e a ,  assegura  a p reservação  das cab ece iras  dos r i o s  Agua Pre 

t a  e I n a r i ,  propor$h^naijip uma á re a  a d ic io n a l  p a ra  as a t iv id a d e s  desses in d í  - 

genas.



Sera firmado um convênio e n t re  a FUNAI e o 1BDF regulamentando a ad 

m in istração  e á f i s c a l i z a ç ã o  d e s ta  F lo re s ta  Nacional, de acordo com a l e t r a  b,do 

Artigo 59 do Cod.igo F lo r e s t a l .

A população indígena dessa área e composta de 95 h a b i ta n te s .

O t e r r i t ó r i o  indígena Agua P r e t a / I n a r i ,  considerado em sua de 

l im itação  a t u a l ,  ap resen ta  a e x i s tê n c ia  de 20 fa m íl ia s  de n ã o - ín d io s ,  conforme

a re lação  cons tan te  no Processo FUNAI/BSB/1831/88, cu ja s  b e n f e i to r i a s  to ta l izam  

o v a lo r  de 3.599,91 OTNs.

de Extrativ ism o do MIRAD consta  na programação do P ro je to  de Proteção ao Meio 

Ambiente e Comunidades Indígenas -  PMACi.

de compromissos do Governo B ra s i le i ro  ju n to  ao Banco In teram ericano de Desenvol 

vimento -  BID.

IV -  CONCLUSÃO

De todo o expos to , considerada a imemorial idade da ocupação in  

digeria, a s i tu a ç ã o  a tu a l  em que se encontram as t e r r a s  que constituem a COLÔNIA 

INDÍGENA Agua PRETA/INARI, nos termos do Dec. N? 94.946/87, e da P o r ta r ia  N?. 

0520/88, e tendo em v i s t a  o in te r e s s e  público  e o in te r e s s e  indígbna, o Grupo 

de Trabalho submete o p re sen te  ã decisão  su p e r io r  de Vossas Excelências ,  opirnm 

do pe la  aprovação da proposta  da FUNAI 11a conformidade do mapa e memorial descri. 

t iv o  anexos a e s te  p a rece r .

A r e t i r a d a  dessas f a m íl ia s  e o seu reassentamento em P ro je to

A demarcação e reg u la r iza ção  fu n d ia r ia  dessa area fazem p a r te

s í l i a ,  s / õ "  de de 1988.


